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LEr No 1.013, DB22 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre denominação de Proprio Público no
Município de São Jorge D'Oeste, que específica, e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná,
aprovou, e eu, LEILA DA ROCHA, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1" Fica denominado o Próprio Público (Complexo Esportivo), localizado
na Rua n" 5, esquina com a Rua no 21, edificado sob os Lotes no 13, 14 e 15, da Quadra
n" 98, no Distrito Dr. Antônio Paranhos, São Jorge D'OestelP& de *Complexo Esportivo
Professor Guego', em homen4gem ao professor e ex-vereador, in rnemoriam,lovalo.dir
Tessaro, popular "Professor Guego".

Art.2o Fica a Chefe do Poder Executivo autonzada a tomar as providências
necessárias paft a denominação prevista nesta Lei, tais como: Colocação de placa de

identificação.

Art. 30 As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Mtrnicipal de São Jorge
D'Oeste, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um,
58o ano de emancipação.
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